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EMENDA (REDACIONAL)  Ng  10 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  3/2021 

Modifique-se o numeral do caput do  art.  72, que passa a vigorar como  art.  71, na 

seguinte redação: _  

Art.  71 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante 

autorização legislativa, completará a estrutura administrativa 

estabelecida pela presente Lei, criando os órgãos de nível 

hierárquico inferior que forem necessários, bem como estabelecera 

o detalhamento e o desdobramento operacional das atribuições e 

deveres de cada unidade de serviço. 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda redacional, com o fim de corrigir a 

numeração repetida, do referido artigo. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2021. 

Vereador Antonio Fernando Teig5o 
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